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Relator. ConstItuIn~ CarlosMosconi.

INTRODUCÃD

Esta SUbCOMissão OUVIU trInta e duas en­
tidades das maIs representatIvas do Pais nas ar~as

de saude. segurIdade e MeiO ambiente e pode-se
dlzer.com segurança. que se auscultou o que ha de
.als SignIfIcatIVo eM relação a estes setores.
Para este fIm. foram real I~adas as alto reuniões
regiMentaiS e MaiS .--sete extraordlnarlas,
ressaltando-se que nenhuma audlincla fOI negada a
qLlalquer e n t t de d e que a tenha s o t r c r t e o c .

o elenco de InforMações recebIdas. enrl­
quec Idas pelos debates a qu r r e a Lr c ad os , permIteM
consIderar que os Membros dessa SubcomIssão foram
suficientemente esclareCIdos sobre as demandas so­
CiaiS referentes aos teMas aoordados. Em acrescl­
.0, houve a oe o r t u n Idade SI ngul ar da real I z a c ã o
de viagem de trabalho. "quando se v r s ua l r z ou maiS
de perto a realIdade b r a s r l e r r-a , morlllente no que
tange ao meIo ambIente.
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ChaMou ~'\At~,ão dessa SUbCOMissão o
gi"ilnde interesse dà -!i'oc~dade ell part I C i par das
discussões. tra~enob propostas obJetivas e claras.
fruto. sell duvida. de UMa aMadureCida vlvenCla e
do profundo conhecIMento da realidade do Pais.

A e>:perienc,a aqui v r v r d a v- os s uc e s s r vos
debates, a presen~a da SOCiedade. a particlPa~ão

interessada dos Constituintes. o eSPlrito
deMocratico do PreSidente, ConstitUinte Jose-~l las
fturad, e as sugestões de norMa apresentadas
(qUinhentas e quarenta> orientaraM a elabora~ão do
texto que passo il enunciar:

D~ SAüDE

Art. 10. - A '!Htude e UM dever do Estado e
UM direito de togos.

Pilrãgrafo único - O Estado assegura a todos condl­
~ões dignas de Vida e acesso Igual Itarl~ as ações
e servi~os de proMoção. prote~ão e'recupera~ão da
saúde de acordo COII, s u a s ne c e s s i de de s ,

Art. 20. - As ações e servl~os de saude
IntegraM UMa rede regionalizada e hierarquizada e
constitueM UM SisteMa úniCO, organizado de acordo
COM OS segUintes prlnciplos:

1 - COMando adMInistrativo unlco eM
CAda nível de governo;

II - integr.alidade e continuidade na
pre&ta~ão das a~õe5 de saude;

111 - gestão descentralizada, prOMovendo
e assegurando a autonOMia dos Esta­
dos e ftuníciplos;

IV PilrtlclPa~ão da popula~ão atraves
de entidades representativas na
forMula~ão das pollticas e controle
dilS ."ões nos n r ve t s federal, ei..­
dual e MuniCiPal, e. conselhos de
.ilude.

Art. 30. - O SisteMa único e fin.nciado
pelo Fundo NaCIonal de Saude, COM recursos prolle­
nlentes da receita trlbutàriil.

10. - Os Fundos EstaduaiS e ftunlc IpalS
aio constituídos COM recursos oriundos dessas unl-
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dades pol itICO-;.9./ln~stratlvas

H..cional.
do Fundo

20. - Os dls~éndlOs na~lona's d~st'na­

dos a saude n~o ser~o Inferiores a de~ por cento
do Produto Interno Bruto.

Art. 40. As ações de saude são funções de
nature%a publica. cabendo ao Estado sua norMatl~a­

,io, execução e controle.

10. - O setor privado de prestação de
.erviços de saude pode colaborar na cobertura as­
sistencial à população. sob as condições estabele­
Cidas e~ contrato de Direito Publico.

20. O Poder PubliCO pode Intervir,
desapropriar ou expropriar os serviços de saude de
n..tureza privada, necessar\os ao alcance dos obJe­
tivos da pol Itlca naCional do setor.

Art. 50. - As pollticas de recursos huma­
nos, insu~os, equlpa~entos e desenvolVIMento cien­
tífico e tecnologico na area de saude são subordl­
n.. d.. s .. os interesses e dlretrl%es do SisteMa unlco
de Saúde.

P..rigrafo único - Cabe ao Poder PubliCO
disciplinar e controlar a produç~o e distribuição
de aedicaaentos, IMunoblologlcos. heModerivados e
outros 'nSUMOS. co~ vistas a preservação da sobe­
ranIa nllcional.

Art. 60. A Saude Ocupacional e parte
integrante do SisteMa unico de Saude.

Art. 70. - t vedada a propaganda COMer­
clll Q••edicaMentos. for.as de trataMento, taba­
co, e bebidas alcoollcas eM todo o lerrltorlo
Nllclonal.

Art. 80. - i perMitida a re~oção de or­
ll:"os e tec i'dos de cadaveres hUManos para f I M de
transplante, não havendo disPosição contraria eM
vida do "de CUJus" e neM Manifestação prOibitiva
da filM ílu•.

10. A reMoçiío dos orgiíos e tec Idos
~o.ente se dara apos constatação da Morte, obser­
YAdos os cr'terlos estabeleCidos pelo Conselho Fe­
deral de ~edlclna.

20. É perMitIda a doação espontãnea
de orgãos por doadores v,vos, ~alor~s e capa=es,
CUJA retIrada niío 'Mpl ,que eM preJul~o a saude.

30. - E prOibido qualquer tipo de co­
urC'lallzaçiío de orgiíos e teCIdos hUlllano!> elll 'todo
o Territorlo NaCional.
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Art. 90. - COMPete ao fstado. atraves de

SisteMa único de S~úde, a flscall=ação da qual ida­
de dos aI IMentos, .~dlcaMentos e outros produtos
de conSUMO e uso hUMano, utll I=ados no Terrítorlo
Nacional.

Art. 1&0. É proibida a pr'tlca da
eutanasia eM todo o Terrltorlo NaCIonal.

PISPOSIÇÃO TRANSIToRIA

Art. 110. - Os atuaiS recursos da Prevl­
déncia Social destinados à saude serão subst 'tUI­
dos por outras fontes, aSsIM que os dlspendlos na­
cionaiS COM o setor total I~are. de~ pOr cento do
Produto Interno Bruto.

DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 10. - E assegurado pelos Poderes Pu­
blicas, nos terMOS da lei, asslstencla SOCial gra­
tuita a todas as pessoas carentes.

Art. 20. Os benefiCIOS de prestação
continuada pagos pela Prevldénc,a SOCIal serão re­
ajustados seMPre que ocorrer a depreCiação da Moe­
da, a fiM de que os seus valores co~serveM. perma­
nenteMente. a expressão Monetarla da data de sua
concessão.

Art. 30. - O custeio da Prevldenlca So­
CIal serà atendido, conforme se dIspuser eM lei:

I - pela contribuição das eMpresas,
calculada COM base eM percentuais
Incidentes. respectIvaMente. sobre
o faturaMento e a folha de salarlos
das MeSMas;

11 - pela contribUição dos segurados;

lI! - por verbas orçaMentarlas destln~d~s

pela União, fstados e ~unicíplos.

Art. 40. - NenhUM benefiCIO de prestação
continyada pagg pela Prevldénlca SO~I.l será de
valor inferior ao do salarlo MlnIMO.

Art. 50. - A aposentadoria por velhice do
trabalhador rural sera concedida aos Clnquenta e
cinco anos de idade.
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Art. 60. - Os orglos de dlre~lo das 1~5­

titui~ões de Prevldencla SOCial serlo COMPostos d~

forMa colegiada e parltarlB. COM represe~tantes da
União, dos eMPregadores e dos trabalhadr ·es.

DA~ DISPOSIC5ES TRAN5IT6RIAS

Art. 70. Os benefiCIOS de presta~lo con­
tinuada Já concedidos pela PrevidenclB Social a
data de proMul.gBcão desta Constltul~ão terão seus
valores revistos. a fiM de que seJa restabelecido
o poder aquIsitivo que ostentavaM a epoca de sua
concesslo.

Art. 10. Todos teM direito a UM MeiO
a.blente sadiO e ecol091caMente eqUilibrado. con­
SIderado patrlMõnlo publico. cUJa prote.ão e dever
do Poder Publico e da coletividade. para usufruto
das presentes e futuras geracoes.

Paragrafo unlco - Qualquer do povo, o ~I­

nisterlo PubliCO e as pessoas Jurtdlcas, na forMa
da Lei, são partes legitiMas para reqUerereM a ~u­

tela JUrisdiCional necessarla a tornar efetiVO o
CUMPriMento do dIreito referido no "caput" do pre­
sente artigo. Isentando-se os autores. eM tais
processos. das respectivas custas JUdiCiaiS e do
inus da sucuMbencla. ~Kce.ão feita a 1 Itlgincra de
Ma fe.

Art. 20. - As praticas e condutas delete­
rias ao Meio aMbiente e a saude publica. aSSIM
COMO a OMissão e a desldia das autoridades COMPe­
tentes pela suà protecão. serão conSideradas crl­
.e, na forMa d~ Lei.

10. - Quando afetareM agrUpaMentos hu­
Manos expressIvos. tais praticas e condutas serão
conSideradas genocídiO, COM agravaMento da pena.

20. - O poluldor e obrigado, ,ndepen­
denteMente da existincla de c~lpa, • Indenizar ou
reparar os danos causados ao Melo,aMblente e a
terceiros, pela suã acão ou OMissão.

Art. 30. - COMpete ao Poder PublIco:

I - & Manutenfão dos processos ecologl­
~os e SIsteMas VItaIS essenClulS, a
preservaçio da diversidade genetlca
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e o aproveitaMento perene das espe­
cles e ecossiteMas:

11 - estabelecer o MonitoraMento da qua­
lidade aMbIental e saude publica,
'ediante rede de vlgllãnclà epide­
aiologica e ecotoxICo]OgICa;

111 - o COMbate efetivo de todas as Moda­
lidades de degradação aMbiental.
especialMente nas àreas criticas de
poluição. ficando prOibido o exer­
cíCIO de atiVidades publicas ou
privadas eM desacordo COM os pa­
drões aMbientais;

IV - adequar a utilização do espaço ur­
bano e rural a padrões de qualida­
de aMbiental e ao beM estar SOCial;

V - 9~rantlr i SOCiedade ciVil o acesso
pleno e gratuito as InforMações
relativas ~ qual Idade do Melo aM­
biente, condições de saude da. popu­
laçio e ~ proteção do conSUMIdor;

VI - prOMover a educação aMbiental obJe­
tivando capacitar a COMunidade pa.ra
a partlclPaç~o ativa na defesa do
.eio aMbiente e no processo declso­
rio de conservação dos recursos na­
turais;

VII - definir eSPaÇOs territoriais a se­
re. especlal.ente proteg,dos e. ra­
zão de sua função aMbiental, so­
Cial, paisaglstlca. cultural e
científica, ficando vedado qualquer
Modo de utilizacão que possa COM­
prOMeter a Integridade dos atribu­
tos que JustificaM sua proteção.

VIII - exigir a realização de estudos
MultidiSciplinares de 'MPacto pre­
via.ente 'a Instalação de pl",nos,
projetos e ativídades efetiva ou
potencial.ente causadoras de degra­
dação aMbiental. assegurando-se aM­
pla divulgação de seü conteudo. que
eM audlenclas publicas obrlgato­
rias, COM a particiPação de entida­
des da SOCiedade Civil, e ode r a ,ser
contraditado;

IX - Instituir regiMes trlbutarlos espe­
ciais que estIMuleM a preserv~ção

•• biental e a atuação de entidades
ciVIS não govern~Mentals. seM fins
lucrativos; .

x - a recup~ração de areas degradadas;
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Xl - prOMover o desenvolvIMento Cienti­
fico e tecnologtco visando ao uso
adequado e a proteç~o dos 'recursos
naturais e do meio aMb~entel

XII - tutelar os animais eXistentes no
Terrltorlo NaCional. vedando-se. na
forMa da lei. as praticas que o
submetaM a crueldade- e condições
Inaceltavels de eXistência.

XIII - controle ,ja ·coMerclall;:aç~o. do
eMprego de t e c n r c a s e u t i l r z e c ã o de
s ub s t ân c j e s . que afeteM a .saude pu­
blica e o Me,lo aMbientei

XIV - instituir o gerenCiaMento costeiro
com vistas ao desenvolvimento. ex­
ploraç~o e perpetuação dos recursos
aI I eXistentes. de forma a assegu­
rar a soberania nacional sobre &Uas
aguas terrltorlalsl

XV .. flscalizad,o das Instituições pu­
b I I c a s e pr I v a d a s r e l a c r on a d a s a
pesqUisa, ManiPulação e alteraç~o

·de material genetlco. Visando 9a~

rantlr a ,ntegridade do-patrlMõnlo
genetlco da nação. de modo a eVitar
indeseJavel alteração.

Art. 40. - A Floresta Ama;:õnlca, a Mata
Atlântica, o Pantanal. a Zona Costeira e as b a c r a s
h.drograflcas constituem patrlmõnlo naCional cUJa
utilização far-se-a eM condições que e s s e s ur e a a
.conservar;~ de seus ecosSisteMas, Mediante planos
submetidos ~ aprovação do Congresso NaCional.

Art. 50. - A União. os Estados e vos Muni­
cípios podeM estabelecer 1 IMitações e restrlçoes
legaiS e adMinistrativas relaCionadas a proteção
ambiental e a defesa dos recursos naturais. MeSMO
no caso de ja haver diSPOSitiVO regulando a Mate­
ria, para suprir as suas lacunas ou d e f' t c t e n c t e s
ou para atender os Interesses naCionaiS. regionaiS
e a s peculiaridades l o c a r s , 'desde que não d r s r-e n­
seM ou diMinuaM as eXlgenclas anterl?res.

Art. 60. - Em caso de Manifesta necessI­
dade. aS Forcas ArMadas poderão ser autorl;:adas
pelo Congresso NaCional a atuar na defesa dos re­
cursos naturais aMeaçados por praticas Illcltas de
exploração.

Art. 70. - Proíbe-se no Terrltorlo NaCIO­
nal a Instalação e funCionaMento de reatores nu­
cleares, ex~eto para finalidades Cientificas.
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10. As demais atividades nucleares
serão exercidas mediante controle do Poder PublI­
co, assegurando-se a flscall=a~ão supletJva pelas
entidades representativas da sociedade cIvil.

20. - A resPonsabiJidade por danos de­
correntes de ativIdade nuclear independe da eXIs­
tência de culpa, vedando-se qualquer llmlta~ão re­
l.tlva aos valores Indenlzatorlos.

Art. 80. - Prolbe-se a importa~ão. pes­
quisa, fabrica~ão, armazena~ento e transporte de
ilrtefatos bel Ic o s nuc 1 eares. compet i ndo ao Pres 1­

dente da Repúbl r c a o fiel cumprimento deste diSPO­
sitivo, sob pena de responsablJ Idade.

JUSTIFICAÇÃO

Este anteproJeto contempla os três aspec­
\05 distintos que foram obJeto de analise da Sub­
COMissão de Saude, Seguridade e MeiO Ambiente.

No que se refere ~.Saude. fOI fundamental
para a unanimidade dos depoentes. que a nova Cons­
titUição contemplasse o direIto a saude a todos os
individUaS e o dever do Estado eM garantir este
direito.

A compreensão da saude COMO resultante da
satisfação de neceSSidades Mlnlmas de aI IMenta~ão.

educação, habitação. saneamento, renda. transporte
e lazer, ao lado de atenção espeCifica aos seus
agravos, leva a neceSSIdade de o Estaoo garantir
condições dignas de Vida a popula~ão. como pre­
requIsito para a melhoria do nlvel de saude da
MesMa.

A organização do setor saúde deve ser re­
forMulada no PaIs buscando-se maior raCionalidade .
• traves da unificação dos orgãos de saude nos di­
ferentes nlvelS de governo. O acesso universal e
igualitáriO aos serviços de saude por todos os In­
divíduos •• reglonall=ação e hlerarqul=ação destes
serviços e a Integração entre ações curativas e
preventivas foraM tambéM contempladas nesta
proPo$ta.

Tendo eM vista que economicamente o Bra­
sil apresenta UM desenvolVIMento conslderavel, os
gastos com saúde téll Sido ao longo do teMPO Insu­
fiCientes para atendimento das neceSSidades Mlnl­
Mas do setor. Por outro lado, eM relação a outros
palses, 05 gastos setorláls tambem tém Sido Infe­
riores, em termos de porcentagens do produto na­
tional bruto. Buscou-se nesta proposta garantir
recursos MíniMOS para o finanCiaMento do setor.
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o papel colaborador e co~plementar do se­
t~r pri~ado ficou estabelecido quanto a cobertura
us Istenc I ali< poplAl ação. O setor PYb 11 co devera
relacionar-se com o setor privado por meio de nor­
laS do direito púb l j c o , 'uma ve z que as a,ões de
saúde s~o de Interesse coletlYo.

Com relação à pol itica de l ns ue os para o
setor, esta fica subordinada as dlretri~es do Sis­
teMa un r c o de Saude, bem COMO a po Lr t r c a de recur­
sos hUManos.

Pretende-se prOibir a propaganda comer­
cial de medIcamentos, trataMentos e de produtos
nocIvos i< saude, como forma de proteção da
pOPulaç:1Io'.

A fiscal iza,ão de todos os bens de consu­
MO hUMano é atrlbUlda ao Estado, com o meSMO
cb Je t r vo •

EM Ylrtude dos progressos clentlficos na
área dos transplantes, pareceu-nos necessarlD a­
tender sugestões de varlos setores da sociedade,
no sentido de ampliar as facllld,ades para a reall­
za,ão dos Illesmos. Porem fOI resguardada a necessI­
dade de crlterios aprovados pelo Conselho Federal
de Medicina para a retirada de orgãos de
cadáveres. Por outro lado. prOibiu-se o COMercio
de orgãos e teCidos humanos.

Considerando que o progresso contínuo na
área Médica tem transformado eM curayeis doenç:as
ate então I ncurave i s , torna-se necessar Ia a /IIanu­
tenç:ão da prolbiç:ão da eutanasia.

No illlPortante setor da seguridade social,
consIderamos necessarlo Inserir no texto MandaMen­
tal d r s po s l c lí e s que, a nosso ver, deverão f un c r c>
nar como diretrizes baslcas. capazes de atender as
principais reivlndica,ões da sociedade braSileira
no concernente à política preYldenClarla.

COI efeito, nossa priMeira preocupação
perseguiu o objetiVO de Introduzir na futura Carta
ftagna do País disposi,ão suscetlyel de unlyersal I­
zar o seguro social t, ~o Illesmo tempo, conduzir a
u.a conceltuac1l0 de PreYldenCla Social mais con­
sentânea COM o pensalllento dOMInante nas princIpais
nacões civilizadas do Planeta, cUJas leglslacões
sociais garantem o socorro do Estado, não apenas
aOS que contribuem para os regimes de prevldenCla,
.as, taMbem, aqlAeles que não possuem meios de pro­
ver a sua subslstencla.

EM segundo lugar. voltamos nossas vistas
para o problema Ja manutenç:ão da expressão
.onetarla dos beneficIos mantidos e pagos pela
PreYldenCla Social, a fIm de que seus valores es~

tejam, permanentemente, eM condlcões de garantir
sObrevlvencla condigna a todos os segurados ao
SisteMa.
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DepoIs, cUIdamos do custeIo da Prevldén­
cia SocIal, procurando estabelecer UMa slstematlca
que, Cllem de IIlClls'Clprovelta.vel ã e nt r d ..de. no.to­
cante a arrecada~ão de fundos. dispense tratamento
.als equánlme as empresCls contribuintes. eVltClndo.
por exemplo, que glgClntes IndUstrIaIs acabem con­
tribuIndo beM lIlenos do que pequenCls e medlCls cor­
porações, seJa em termos absolutos ou
proporCIonaiS.

FinalMente, abordamos a questão relatlv ..
a gestão d .. Prevldéncla Socl .. l, propondo que CI d,­
re~ão da lnstltul~ão se exercite de forma mais
deMocrática. atraves de UM colegiado COM represen­
tantes da União, dos eMPregados e das
ellpregadores.

A introdu.ão da temàtica ambiental na
Constltulçao BraSileira e UM marco hlstorlco e
talvez seJa UM dos fatos MaIs SIgnIfIcativos nos
trabalhos desta Constituinte.

UMa visão retrospectiva Mostra a degrada­
.ão ambIentaI, eM nosso Pais, COMO decorréncla da
t~la de rela~ões sociaIS e econõMicas sediMentadas
desde a colõn)a e que chegam às portas do seculo
XXI COM cClrClcterlstlcClS MUito particulares.

o patrIMônio de recursos naturais braSI­
l e i e o - inveJavel, no conjunto das na~ões -. sempre
foi considerado, aberrantemente, umCl vasta pro­
priedade particular das elltes •• seJa para seu usu­
fruto SOCial, seJa parCl a consecu~ão de seus pro­
Jetos econõMlcos proprlos.

o Estado, por sua vez, foi UM assIstente
O.,SSO, complacente ou aI lad~ na espol la_lo de
bens renovave Is e nlo-renovave 15,' na óegradaç ã o de
~cossisteMas VitaiS para o eqUll Ibrl~ ecologl~o.

n~ acirrada preda.ão de PCllsagens que, eM cadeia,
C&USaraM problemas insoluvels ate hOJe.

LeMbreMOS Cubatão, a destrul~ão dCl Mata
Atlintlca, o envenenamento de algun. de nossos
prIncipaIS rlos,·a e"tln~ão de especles anIMaIS, a
draMatlca qual Idade de Vida nas CIdades, a conta­
.,na~1ío -da area rural e uma Inflndavel lista de
fatos correlatos.

VereMOS, por eles, que e r n qu a n t r Lr c e v e I
a perda e c on'ê e t c a Ja s o f r r o e pelo Pais. eM benefl­
cio de pequenos grupos.

Dtr1aMos, MesMO, que a Modernjza~lo da
SOCiedade brasileira passa por UM esfor~o naCional
de defesa de nosso patriMónio natural, cultural,
históriCO e étnico.

A nova Cons t·1 tu I ~ lo é o III o III e n t o p r e C" s o
para estabelecerMos criterios para O de~envolvl­

.enta, para darmos priorIdade à qualidade de vida
de nossa popula~ão, para crIarMOS norMas que ball-
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Zl'~, liMiteM e r e s e on s ab r Lt z e e a a t r v r d a de produ­
tiva, dando-lhe UM substrato social.

COM o objetivo de atender tal necessIda­
de, elaboraMos o presente anteproJeto, na sua par­
te de ~elo-AMblente.

Nos artigos elaborados atendeMOS, certa­
.ente, as Maiores preocupações que perpassaM a
co_unidade. FOMOS desde a crIMInal Izacão dos aten­
d~dos ao equl1lbrlO ec01091CO ate a educação, base
p.ra Mudanças de fundo na conSCIêncIa socIal I

respeito de seu dIreIto a UM MeiO aMbIente sad,o.

Procuramos atender. taMbeM, a maIorIa das
ponderações feItas pelos Senhores Constltulnte~ ,
pejos eMerltos representantes de entIdades que
tanto contrlbulraM para o debate do tema no ãMblto
da SUbCOMissão.

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF
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